
Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

QUINTA-FEIRA, 23/03/2017                                ANO: VII Nº: 1558 EDIÇÃO DE HOJE: 05 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 1 
 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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LEI Nº 1.795/2017 
 

LEI Nº 1.795/2017, 23 de março de 2017. 
 

Concede Reajuste Salarial aos 
Servidores Públicos Municipais, e 
dá Outras Providências. 

 
 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte, 

LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

reajuste salarial aos Servidores Públicos Municipais em 7,64% 
(sete vírgula sessenta e quatro pontos percentuais), sendo 
5,39% (cinco vírgula trinta e nove por cento) decorrentes da 
recomposição inflacionária do período compreendido de março 
de 2016 a fevereiro de 2017, medida pelo IGPM - Índice Geral 
de Preços do Mercado e de 2,25% (dois vírgula vinte e cinco 
pontos percentuais) a título de aumento real, conforme 
demonstrado no Anexo I, parte integrante desta. 
 
Art. 2º A percepção de reajuste que trata esta Lei será aplicada 

a todos os Servidores Municipais do quadro efetivo, 

comissionados, empregos públicos, aposentados, pensionistas 
e da tabela de funções gratificadas. 
 
Parágrafo único. Este dispositivo não se aplica aos 

Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, assim 
como, os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate a Endemias, uma vez que já contemplados com o 
reajuste salarial do Piso Nacional através de Leis específicas. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias.    
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 23 
de março de 2017. 

 
                                   Germano Bonamigo 

                                       Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
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documento, desde que visualizado através de 
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LEI Nº 1.796/2017 
 
 
 

LEI Nº 1.796/2017, 23 de março de 2017. 

Concede Reajuste Salarial aos 
Servidores Públicos do Poder 
Legislativo de Céu Azul, e dá outras 
providências. 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no 
artigo 42 da Resolução N.º 003/2007, de 14 de novembro de 
2007 e Resolução N.º 002/2017, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte,  

LEI: 
 

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial aos Servidores Públicos 

do Poder Legislativo de Céu Azul, no importe de 7,64% (sete 
vírgula sessenta e quatro pontos percentuais), sendo 5,39% 
(cinco vírgula trinta e nove por cento) decorrentes da 
recomposição inflacionária do período compreendido de março 
de 2016 a fevereiro de 2017, medida pelo IGPM – Índice Geral 
de Preços do Mercado e de 2,25% (dois vírgula vinte e cinco 
por cento) a título de aumento real.  

 

Art. 2º A percepção de reajuste salarial que trata esta Lei será 

aplicada a todos os Servidores Municipais do Poder Legislativo 
do Quadro Efetivo e Comissionado. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, 23 
de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
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ANEXO I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

DENOMINAÇÃO N°. CARGOS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO BÁSICO 

Advogado 01 20 horas 4.600,00 

Contador 01 40 horas 6.683,72 

Assistente Legislativo 02 40 horas 3.594,38 

Secretária 01 40 horas 2.099,86 

Motorista 01 40 horas 1.568,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 40 horas 1.245,58 

 
 

ANEXO II – PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO 
 

CARGO REFERÊNCIA                                 

Advogado I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII 

Nível A    4.600,00  
    

4.646,00  
     

4.692,46  
     

4.739,38  
        

4.786,78  
     

4.834,65  
     

4.883,00  
      

4.931,83  
         

4.981,15  
    

5.030,96  
       

5.081,27  
         

5.132,08  
    

5.183,40  
    

5.235,24  
     

5.287,59  
     

5.340,47  
      

5.393,87  

Nível B    4.646,00  
    

4.692,46  
     

4.739,38  
     

4.786,78  
       

4.834,65  
    

4.883,00  
      

4.931,83  
       

4.981,15  
       

5.030,96  
      

5.081,27  
      

5.132,08  
         

5.183,40  
    

5.235,24  
    

5.287,59  
    

5.340,47  
     

5.393,87  
       

5.447,81  

Nível C    4.692,46  
    

4.739,38  
      

4.786,78  
     

4.834,65  
       

4.883,00  
     

4.931,83  
       

4.981,15  
     

5.030,96  
        

5.081,27  
     

5.132,08  
      

5.183,40  
         

5.235,24  
    

5.287,59  
    

5.340,47  
    

5.393,87  
      

5.447,81  
      

5.502,29  

Nível D    4.739,38  
     

4.786,78  
     

4.834,65  
    

4.883,00  
        

4.931,83  
       

4.981,15  
     

5.030,96  
       

5.081,27  
        

5.132,08  
     

5.183,40  
      

5.235,24  
         

5.287,59  
    

5.340,47  
    

5.393,87  
     

5.447,81  
     

5.502,29  
        

5.557,31  

Nível E     4.786,78  
    

4.834,65  
     

4.883,00  
     

4.931,83  
         

4.981,15  
     

5.030,96  
       

5.081,27  
      

5.132,08  
        

5.183,40  
     

5.235,24  
      

5.287,59  
         

5.340,47  
    

5.393,87  
     

5.447,81  
    

5.502,29  
       

5.557,31  
       

5.612,89  

                                    

CARGO REFERÊNCIA                                 

Contador  I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII 

Nível A    6.683,72  
     

6.750,56  
      

6.818,07  
     

6.886,25  
          

6.955,11  
     

7.024,66  
      

7.094,91  
       

7.165,86  
        

7.237,52  
    

7.309,90  
     

7.383,00  
         

7.456,83  
     

7.531,40  
     

7.606,71  
    

7.682,78  
      

7.759,61  
       

7.837,21  

Nível B     6.750,56  
     

6.818,07  
     

6.886,25  
       

6.955,11  
       

7.024,66  
      

7.094,91  
       

7.165,86  
      

7.237,52  
       

7.309,90  
    

7.383,00  
      

7.456,83  
          

7.531,40  
     

7.606,71  
    

7.682,78  
      

7.759,61  
      

7.837,21  
        

7.915,58  

Nível C     6.818,07  
    

6.886,25  
        

6.955,11  
     

7.024,66  
        

7.094,91  
      

7.165,86  
      

7.237,52  
     

7.309,90  
       

7.383,00  
     

7.456,83  
       

7.531,40  
          

7.606,71  
    

7.682,78  
     

7.759,61  
     

7.837,21  
      

7.915,58  
      

7.994,74  

Nível D    6.886,25  
       

6.955,11  
     

7.024,66  
      

7.094,91  
         

7.165,86  
      

7.237,52  
     

7.309,90  
     

7.383,00  
       

7.456,83  
      

7.531,40  
       

7.606,71  
         

7.682,78  
     

7.759,61  
     

7.837,21  
      

7.915,58  
     

7.994,74  
      

8.074,69  

Nível E       6.955,11  
    

7.024,66  
      

7.094,91  
      

7.165,86  
        

7.237,52  
     

7.309,90  
     

7.383,00  
      

7.456,83  
        

7.531,40  
      

7.606,71  
      

7.682,78  
          

7.759,61  
     

7.837,21  
     

7.915,58  
    

7.994,74  
    

8.074,69  
       

8.155,44  

                                    

CARGO  REFERÊNCIA                                  

Assitente 
Legislativo  I   II   III   IV   V   VI   VII   VIII   IX   X   XI   XII   XIII   XIV   XV   XVI   XVII  

Nível A    3.594,38  
    

3.630,32  
     

3.666,63  
     

3.703,30  
       

3.740,33  
      

3.777,74  
       

3.815,52  
     

3.853,68  
      

3.892,22  
      

3.931,14  
      

3.970,45  
          

4.010,16  
   

4.050,26  
   

4.090,76  
     

4.135,67  
     

4.172,99  
       

4.214,72  

Nível B    3.630,32  
    

3.666,63  
     

3.703,30  
     

3.740,33  
         

3.777,74  
      

3.815,52  
     

3.853,68  
     

3.892,22  
        

3.931,14  
     

3.970,45  
       

4.010,16  
        

4.050,26  
   

4.090,76  
     

4.135,67  
     

4.172,99  
     

4.214,72  
      

4.256,87  

Nível C    3.666,63  
    

3.703,30  
     

3.740,33  
      

3.777,74  
         

3.815,52  
     

3.853,68  
     

3.892,22  
       

3.931,14  
       

3.970,45  
      

4.010,16  
     

4.050,26  
        

4.090,76  
     

4.135,67  
    

4.172,99  
     

4.214,72  
     

4.256,87  
     

4.299,44  

Nível D    3.703,30  
    

3.740,33  
       

3.777,74  
      

3.815,52  
       

3.853,68  
    

3.892,22  
       

3.931,14  
      

3.970,45  
        

4.010,16  
    

4.050,26  
     

4.090,76  
          

4.135,67  
    

4.172,99  
    

4.214,72  
    

4.256,87  
    

4.299,44  
     

4.342,43  

Nível E    3.740,33  3.777,74 
       

3.815,52  
     

3.853,68  
       

3.892,22  
      

3.931,14  
      

3.970,45  
       

4.010,16  
       

4.050,26  
    

4.090,76  
       

4.131,67  
         

4.172,99  
    

4.214,72  
    

4.256,87  
   

4.299,44  
    

4.342,43  
      

4.385,86  

                                    

CARGO  REFERÊNCIA                                  

Secretária  I   II   III   IV   V   VI   VII   VIII   IX   X   XI   XII   XIII   XIV   XV   XVI   XVII  

Nível A    2.099,86  
     

2.120,86  
       

2.147,07  
     

2.163,49  
         

2.185,12  
     

2.206,97  
     

2.229,04  
      

2.251,33  
       

2.273,84  
    

2.296,58  
       

2.319,55  
         

2.342,75  
    

2.366,17  
   

2.339,90  
     

2.413,74  
    

2.437,88  
     

2.462,26  

Nível B     2.120,86  
     

2.142,07  
      

2.163,49  
       

2.185,12  
       

2.206,97  
    

2.229,04  
      

2.251,33  
     

2.273,84  
       

2.296,58  
      

2.319,55  
      

2.342,75  
         

2.366,18  
   

2.389,84  
    

2.413,74  
    

2.437,88  
    

2.462,26  
     

2.486,88  

Nível C     2.142,07  
     

2.163,49  
       

2.185,12  
     

2.206,97  
       

2.229,04  
      

2.251,33  
     

2.273,84  
     

2.296,58  
        

2.319,55  
     

2.342,75  
      

2.366,18  
        

2.389,84  
    

2.413,74  
   

2.437,88  
   

2.462,26  
    

2.486,88  
         

2.511,75  

Nível D     2.163,49  
      

2.185,12  
     

2.206,97  
    

2.229,04  
        

2.251,33  
     

2.273,84  
     

2.296,58  
       

2.319,55  
       

2.342,75  
     

2.366,18  
     

2.389,84  
         

2.413,74  
   

2.437,88  
   

2.462,26  
   

2.486,88  
       

2.511,75  
      

2.536,87  

Nível E      2.185,12  
    

2.206,97  
     

2.229,04  
      

2.251,33  
       

2.273,84  
     

2.296,58  
       

2.319,55  
      

2.342,75  
       

2.366,18  
    

2.389,84  
      

2.413,74  
        

2.437,88  
   

2.462,26  
   

2.486,88  
       

2.511,75  
     

2.536,87  
      

2.562,24  

                                    

CARGO REFERÊNCIA                                 

Motorista I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII 

Nível A     1.568,00  
     

1.583,68  
       

1.599,52  
        

1.615,51  
         

1.631,67  
      

1.647,99  
      

1.664,47  
         

1.681,11  
        

1.697,93  
       

1.714,91  
      

1.732,06  
         

1.749,38  
     

1.766,87  
     

1.784,54  
    

1.802,39  
      

1.820,41  
      

1.838,62  

Nível B     1.583,68  
      

1.599,52  
         

1.615,51  
       

1.631,67  
        

1.647,99  
      

1.664,47  
         

1.681,11  
      

1.697,93  
          

1.714,91  
     

1.732,06  
      

1.749,38  
          

1.766,87  
     

1.784,54  
    

1.802,39  
     

1.820,41  
     

1.838,62  
        

1.857,01  

Nível C      1.599,52  
        

1.615,51  
       

1.631,67  
      

1.647,99  
        

1.664,47  
        

1.681,11  
      

1.697,93  
        

1.714,91  
        

1.732,06  
     

1.749,38  
       

1.766,87  
          

1.784,54  
    

1.802,39  
     

1.820,41  
    

1.838,62  
       

1.857,01  
        

1.875,58  

Nível D        1.615,51  
      

1.631,67  
      

1.647,99  
      

1.664,47  
           

1.681,11  
      

1.697,93  
        

1.714,91  
      

1.732,06  
        

1.749,38  
      

1.766,87  
       

1.784,54  
         

1.802,39  
     

1.820,41  
    

1.838,62  
      

1.857,01  
      

1.875,58  
      

1.894,34  

Nível E      1.631,67  
     

1.647,99  
      

1.664,47  
        

1.681,11  
        

1.697,93  
        

1.714,91  
      

1.732,06  
      

1.749,38  
        

1.766,87  
      

1.784,54  
      

1.802,39  
          

1.820,41  
    

1.838,62  
      

1.857,01  
      

1.875,58  
     

1.894,34  
       

1.913,29  
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Auxiliar 
Serviços 
Gerais I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII 

Nível A      1.245,58  
     

1.258,04  
      

1.270,62  
     

1.283,33  
         

1.296,16  
      

1.309,12  
       

1.322,21  
      

1.335,43  
        

1.348,79  
     

1.362,28  
       

1.375,90  
         

1.389,66  
    

1.403,56  
     

1.418,60  
      

1.431,78  
      

1.446,10  
       

1.460,56  

Nível B     1.258,04  
     

1.270,62  
      

1.283,33  
      

1.296,16  
         

1.309,12  
      

1.322,21  
      

1.335,43  
      

1.348,79  
       

1.362,28  
      

1.375,90  
      

1.389,66  
         

1.403,56  
     

1.417,60  
     

1.431,78  
     

1.446,10  
     

1.460,56  
         

1.475,17  

Nível C     1.270,62  
     

1.283,33  
       

1.296,16  
      

1.309,12  
         

1.322,21  
      

1.335,43  
      

1.348,79  
      

1.362,28  
        

1.375,90  
     

1.389,66  
      

1.403,56  
          

1.417,60  
     

1.431,78  
     

1.446,10  
     

1.460,56  
       

1.475,17  
      

1.489,92  

Nível D     1.283,33  
      

1.296,16  
       

1.309,12  
      

1.322,21  
        

1.335,43  
      

1.348,79  
      

1.362,28  
       

1.375,90  
       

1.389,66  
     

1.403,56  
       

1.417,60  
          

1.431,78  
     

1.446,10  
    

1.460,56  
       

1.475,17  
     

1.489,92  
       

1.504,82  

Nível E      1.296,16  
      

1.309,12  
       

1.322,21  
      

1.335,43  
        

1.348,79  
     

1.362,28  
       

1.375,90  
      

1.389,66  
        

1.403,56  
      

1.417,60  
       

1.431,78  
          

1.446,10  
    

1.460,56  
      

1.475,17  
    

1.489,92  
     

1.504,82  
        

1.519,87  

 

ANEXO III – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 055/2017 
 

PORTARIA Nº 055/2017,  23 de março de 2017. 

 
Concede licença de dois anos à 
servidora estatutária, para tratar de 
interesses particulares. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e atendendo pedido 
da requerente sob protocolo nº 161/2017/GAB,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Concede LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de 23 
de março de 2017,  à  servidora  ZENICE FOGLIARINI DO 
PRADO DE CARVALHO, RG nº 8.287.987-0, ocupante do 

cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula Funcional 1353-6, 
de conformidade com o Artigo 157 da Lei nº 617/2007. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Céu Azul – PR,  em 23 de março de 
2017. 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 22/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 22/2017  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará 

realizar às 08:30  horas do dia 06 de abril de 2017, na sede 

da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, 
tipo de Menor Preço, objetivando a Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Materiais de Expediente, 
para uso nos diversos setores e departamentos da 
Administração Municipal (a vigência do registro de preços 
será de 12 (doze)  meses),  conforme estabelecido no Edital. 

 
A presente licitação destina-se exclusivamente 

para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Portes com 
sede no Município de Céu Azul, em conformidade com o 
Parágrafo Primeiro Artigo 49 da Lei Complementar 
Municipal  nº 001/2015; em conformidade com o disposto 
no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa poderá ser obtida 

diretamente no site de internet da Prefeitura 
(www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) bem como se 
encontra à disposição dos interessados no endereço acima 
mencionado, em horário comercial. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone 
(45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
     

Céu Azul, 22 de março de 2017. 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

NOMENCLA-TURA N°. VAGAS SÍMBOLO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO BÁSICO 

Diretor Geral 01 CC-1 40 horas 4.788,02 

Assessor de Comunicação 01 CC-2 40 horas 3.359,79 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Página 5 
 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 23/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 23/2017  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará 
realizar às 14:00  horas do dia 07 de abril de 2017, na sede 

da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, 
tipo de Menor Preço, objetivando a Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Materiais de Expediente, 
(com amostragem) para uso nos diversos setores e 
departamentos da Administração Municipal (a vigência do 
registro de preços será de 12 (doze)  meses),  conforme 

estabelecido no Edital. 
 
A presente licitação destina-se exclusivamente 

para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Portes com 
sede no Município de Céu Azul, em conformidade com o 
Parágrafo Primeiro Artigo 49 da Lei Complementar 
Municipal  nº 001/2015; em conformidade com o disposto 
no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa poderá ser obtida 

diretamente no site de internet da Prefeitura 
(www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) bem como se 
encontra à disposição dos interessados no endereço acima 
mencionado, em horário comercial. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone 
(45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 22 de março de 2017. 
 

 
GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 8/2017, que tem 

por objeto (Aquisição de trator cortador de grama novo 

profissional, combustível gasolina para ser utilizado no corte de 
grandes áreas de grama do Município de Céu Azul), em favor 
do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 
Proponente(s) CNPJ Itens 

Homologado 
Valor R$ 

 TOMAZELLI 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELLI - 
ME 

03.580.108/0001-99 Item 01 31.500,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23/03/2017 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Nº 006/2017  

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 006/2017-RH 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Maria Luiza Cavallari. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 30 
horas. 
LOCAL: Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.724,17 (um mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e dezessete centavos), mensais. 
PERÍODO: De 23 de março de 2017 a 22 de março de 2018. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Nº 007/2017 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 007/2017-RH 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Bianca Busse Vera. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 30 
horas. 
LOCAL: Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.724,17 (um mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e dezessete centavos), mensais. 
PERÍODO: De 23 de março de 2017 a 22 de março de 2018. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

